
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 004/2024

REFERENTE AO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.
004/2024 E SEUS EVENTUAIS TERMOS DE ADITAMENTOS.
 
 
DISTRATANTE: Câmara Municipal de Boa Saúde/RN, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.745.105/0001-59, neste ato representado pelo
vereador Presidente o senhor Evaldo de Oliveira Gomes Brandão,
inscrito no CPF nº ***.691.804-**.
 
DISTRATADA:  CONEXAO  ASSESSORIA  E  SERVICOS
E D U C A C I O N A I S  L T D A ,  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J  d e  n º
27.390.761/0001-53,  neste  ato  representada  pelo  Senhor  João
Maria de Lima, portador do CPF n° ***.153.864-**.
 
OBJETO:  O  presente  Termo  tem  como  finalidade  a  rescisão
amigável  do  contrato  oriundo  da  INEXIGIBILIDADE  de  nº
004/2024, cujo objeto é:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA
ESPECIALIZADA  NA  ÁREA  DE  EDUCAÇÃO  LEGISLATIVA,
CIDADANIA  E  OFERTA  DE  CURSOS  LIVRES  A  DISTÂNCIA  E
PRESENCIAIS  NA  ESCOLA  LEGISLATIVA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  BOA  SAÚDE/RN.
 
FUNDAMENTO: Este distrato fundamenta-se no art. 138, inciso II,
da Lei 14.133/21.
 
DATA DO DISTRATO: 31 de outubro de 2024.
 
 
Evaldo de Oliveira Gomes Brandão
Vereador Presidente
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